
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  COM  URGÊNCIA
INTERVENÇÃO DA CONCESSIONÁRIA
Á G U A S  C U I A B Á  N A  R U A
COMENDADOR HENRIQUE, Nº 701, NO
B A I R R O  D O M  A Q U I N O ,  N E S T A
CAPITAL.
 

À Águas Cuiabá
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
SOLICITAR COM URGÊNCIA INTERVENÇÃO DA CONCESSIONÁRIA ÁGUAS CUIABÁ

NA RUA COMENDADOR HENRIQUE, Nº 701, NO BAIRRO DOM AQUINO, NESTA
CAPITAL. 

  
JUSTIFICATIVA 

  
          Considerando que há área alagada na Rua Comendador Henrique, nas proximidades do nº 701,
no bairro Dom Aquino, com indícios de vazamento de água; 
          Considerando  que  a  situação  vem  prejudicando  comerciantes,  pedestres  e  veículos,
comprometendo a mobilidade, a segurança e as atividades econômicas locais; 
          Solicita-se, portanto, que a concessionária Águas Cuiabá adote, com urgência, as providências
necessárias  para identificar  e  sanar  o  vazamento,  bem como realizar  os  devidos reparos na via,
garantindo melhores condições de trafegabilidade, segurança e funcionamento das atividades na
região. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de abril de 2026.

 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Sargento Joelson (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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